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DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

Novidá Indústria e Comércio de Móveis LDTA,inscrita no CNPJ sob nº 27.075.106-0001/00, com sede NA 
RODOVIA RS 425, KM 01, INTERIOR, NO MUNICIPIO DE NOVA BRÉSCIA/RS, aqui representada por MARILICE 
KEIL, para fins de participação no procedimento licitatório supra mencionado, e em cumprimento a legislação e 
regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que:  
 

 Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 Que a ora declarante está classificada como MICRO EMPRESA - ME, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da 

Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada desta condição, nos termos da 

lei conforme § 1º do Art. 18-A da Lei Complementar nº. 123/2006, acrescido pela Lei 128/08. 

 Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública 

 Que cumpre, nos termos do art. 4°, VII, da Lei 10.520/02 plenamente os requisitos de habilitação, bem como verificou e 
concorda com termos do presente certame licitatório sendo que estará fornecendo equipamentos conforme as 
especificações solicitadas, bem como declara conhecimento e atendimento a todos os requisitos do presente edital. 

 Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 Que não possui em seu Quadro de pessoal ou Societário, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do 
poder Executivo. 

 Que Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores 
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

 Que não restou apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos 

 Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei 

Federal n° 8.883/93 

 Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos; 

  Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Pregão eletrônico citado e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às 

condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 

comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e alterações subsequentes. 

 

A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93.  
 

NOVA BRÉSCIA, 01 DE DEZEMBRO DE 2022 
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